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Convite à Apresentação de Propostas de Investigação Colaborativa: Universidade do Algarve
Fundo de Apoio à Iniciação à Investigação SEA-EU 2026

Data de publicação: 06 de abril de 2026
Secção 1: Objetivo
A Universidade do Algarve (UAlg) convida à apresentação de propostas de investigação e inovação colaborativa entre os parceiros da SEA-EU, no âmbito da iniciativa “Fundo de Apoio à Iniciação à Investigação SEA-EU-2026”. O objetivo deste aviso é incentivar e apoiar os investigadores da UAlg no estabelecimento de parcerias no âmbito da Aliança SEA-EU com vista à submissão de novas propostas de investigação a desenvolver com investigadores das restantes universidades da Aliança SEA-EU.
O projeto de investigação colaborativo deverá refletir os valores da Declaração de Missão da SEA-EU, disponível aqui, devendo essa ligação ser claramente demonstrada na proposta submetida ao abrigo deste convite, incluindo a resposta a alguns dos Objetivos Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda Global 2030. O projeto deve incluir membros elegíveis do corpo docente ou investigador da UAlg e de pelo menos uma das outras oito universidades da SEA-EU (https://sea-eu.org/).
Secção 2: Elegibilidade
O Convite está aberto a docentes e investigadores da UAlg integrados num Centro de Investigação ou numa Unidade de Gestão financiada pela Fundação para a Ciência e Tecnologia, sediada na Universidade do Algarve. Os investigadores principais e co-investigadores principais das candidaturas deverão ter concluído o doutoramento nos últimos cinco anos.


Secção 3: Condições de Candidatura
3.1 Cada candidato pode apresentar apenas uma proposta colaborativa como investigador principal. No entanto, pode participar como co-investigador principal noutras propostas colaborativas submetidas por outros investigadores da UAlg.
[bookmark: _Hlk193186384]3.2 Os candidatos devem incluir, na proposta colaborativa, pelo menos uma instituição parceira das outras oito universidades da SEA-EU e, preferencialmente, também um parceiro global externo (este último a desempenhar atividades primariamente online). São parceiros globais externos os signatários da Global Gateway Declaration indicados neste link. 
3.3 O montante máximo atribuído a cada proposta colaborativa aprovada é de 3.000 €.
3.4 De entre todas as candidaturas submetidas, serão financiadas quatro (4) propostas colaborativas ao abrigo deste Convite.
Secção 4: Despesas Elegíveis
4.1 As regras de elegibilidade de despesas no âmbito da proposta colaborativa são as seguintes:
(a) As despesas devem ser devidamente justificadas;
(b) As despesas devem ocorrer exclusivamente durante o período de duração da proposta colaborativa, com exceção das despesas de publicação, que podem ser incorridas até seis (6) meses após o fim da proposta colaborativa;
(c) As despesas devem estar estritamente relacionadas com o objeto da proposta colaborativa;
(d) O orçamento dos projetos não deverá incluir despesas indiretas (overheads).
4.2 São consideradas despesas elegíveis:
(a) Despesas de deslocação e estadia (por exemplo, para fins de participação em reuniões, conferências, workshops, trabalho de campo/laboratório ou formações relacionadas com a proposta colaborativa);
(b) Aquisição e aluguer de equipamento;
(c) Calibração e/ou manutenção de equipamento existente;
(d) Materiais consumíveis;
(e) Divulgação (incluindo taxas de publicação e de inscrição em conferências);
(f) Outras despesas relevantes devidamente justificadas.
Secção 5: Submissão das Candidaturas
5.1 As candidaturas devem submetidas, em inglês, através do seguinte formulário, até à data-limite indicada na Secção 6.

5.2 As candidaturas devem ser instruídas com a seguinte documentação (a submeter no formulário em formato PDF):
· Carta(s) de apoio da(s) instituição(ões) parceira(s) da SEA-EU e externas (se aplicável) [descarregar modelo]. 
· CVs de todos os investigadores envolvidos na equipa;
· Plano financeiro exigido nos termos da Secção 4 [descarregar modelo].
5.3 A receção das candidaturas será confirmada por e-mail, dirigido ao investigador principal.
Secção 6: Prazo de Submissão
6.1 O prazo de submissão das candidaturas é até às 17h00 do dia 15 de maio de 2026.
6.2 Candidaturas incompletas ou submetidas fora do prazo não serão analisadas.
[bookmark: _Hlk194325375]6.3 Para mais informações, contactar o Gabinete de Apoio à SEA-EU na UAlg através do e-mail: seaeualg@ualg.pt. 
Secção 7: Critérios de Seleção
As propostas colaborativas serão classificadas numa escala de 1 a 10 de acordo com os seguintes critérios de seleção:
Qualidade do Projeto (50%)
· Relevância e exequibilidade das atividades de investigação a desenvolver com os parceiros SEA-EU (Peso = 50%)
· Inovação e interdisciplinaridade no campo de investigação selecionado (Peso = 30%)
· Grau de envolvimento de investigadores em início de carreira (estudantes de mestrado ou doutoramento) (Peso = 20%)
Relevância da Parceria (25%)
· Experiência e reconhecido mérito do líder e da equipa da proposta colaborativa no âmbito da temática a desenvolver (Peso = 80%)
· Inclusão na proposta colaborativa de um parceiro global externo (conforme 3.2) (Peso = 20%)
Resultados e Sustentabilidade (25%)
· Resultados esperados da proposta colaborativa e sua exequibilidade temporal (como publicações conjuntas, candidaturas subsequentes a financiamentos, desenvolvimento de produtos ou serviços inovadores, etc.) (Peso = 80%)
· Contributo esperado para os ODS (Peso = 20%)
Secção 8: Duração do Financiamento
O financiamento é concedido por um período de 7 meses (1 de junho a 31 dezembro de 2026).
Secção 9: Extensão do Prazo
Não serão concedidas extensões ao prazo do financiamento, salvo em situações extraordinárias devidamente comprovadas (ex.: maternidade, doença, acidente).
Os fundos não utilizados no final do prazo do projeto devem ser devolvidos, exceto as despesas de publicação incorridas até seis (6) meses após o término do projeto.
Secção 10: Responsabilidades dos Beneficiários
10.1 Os beneficiários do financiamento devem submeter um relatório final no prazo de 60 dias após o término da execução do projeto.
10.2 O relatório final deve incluir:
· Descrição do trabalho realizado;
· Resultados obtidos;
· Publicações ou apresentações planeadas após o período do projeto;
· Candidaturas a financiamento externo planeadas após o período do projeto;
· Resumo das despesas financeiras.
10.3 O Gabinete de Apoio à SEA-EU na UAlg pode solicitar aos beneficiários que participem em atividades de divulgação dos resultados do projeto, incluindo apresentações, publicações ou eventos públicos.
10.4 Os beneficiários devem emitir um mínimo de duas (2) notas de imprensa para divulgar os resultados da proposta colaborativa e promover futuras colaborações.
Secção 11: Proteção de Dados
11.1 As informações pessoais fornecidas no âmbito das candidaturas serão processadas de acordo com o Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD) da UAlg.
11.2 Os candidatos podem solicitar acesso, retificação ou eliminação dos seus dados pessoais. Para mais informações, contactar o Encarregado de Proteção de Dados da UAlg: rgpd@ualg.pt. 
Secção 12: Acordo de Financiamento
A concessão dos montantes aprovados para cada projeto está sujeita à celebração de um acordo de compromisso entre o investigador responsável e a Universidade do Algarve.
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